
 

 

 
 

DECRETO 107, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

“Dispõe sobre o remanejamento de créditos entre dotações do 
Orçamento Municipal, autorizado pela Lei 2.510, de 22 de Outubro de 
2015, para atendimento de despesas, que especifica”. 

 
JAMIL SERON, Prefeito Municipal de Tabapuã, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, considerando a autorização contida na Lei 2.510, de 22 de Outubro de 2015; 

DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica a Divisão de Contabilidade, autorizada a proceder os lançamentos de créditos 

e respectivos valores mediante remanejamento, no valor total de R$ 455.150,00 (Quatrocentos e 
cinqüenta e cinco mil, cento e cinqüenta reais), em favor das dotações classificadas sob as 
seguintes programações orçamentárias: 

 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.01 – Chefia do Executivo  
Programa: 04.122.0002.2004 – Coordenação Geral do Poder Executivo 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 02 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal  
Valor: R$ 35.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.03 – Secretaria Municipal de Governo e Administração  
Programa: 04.122.0004.2008 – Coordenação e Manutenção da Divisão Administrativa  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 37 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal  
Valor: R$ 30.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.03 – Secretaria Municipal de Governo e Administração  
Programa: 04.122.0004.2008 – Coordenação e Manutenção da Divisão Administrativa  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 -  Obrigações Patronais 
Ficha nº 38 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal  
Valor: R$ 7.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.03 – Secretaria Municipal de Governo e Administração  
Programa: 09.272.0004.2012 – Previdência Social de Ex-Servidores  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.01 – Aposentadoria, Reserva Remunerada e 
Reforma. 
Ficha nº 52 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal  
Valor: R$ 1.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.361.0006.2015  – Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 73 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 31.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.361.0006.2015  – Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 74 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 36.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.361.0006.2015  – Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ficha nº 75 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 200,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.361.0006.2016  – Manut. do Transporte Escolar Educação Básica 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 86 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 7.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.361.0006.2016  – Manut. do Transporte Escolar Educação Básica 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 87 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 1.250,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.361.0006.2016  – Manut. do Transporte Escolar Educação Básica 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.16 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ficha nº 88 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 2.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.365.0007.2019  – Manut. e Desenvolvimento da Educação Infantil (Pré-
Escola) 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 127 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 8.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.06 – Divisão de Educação Básica  
Programa: 12.365.0007.2019  – Manut. e Desenvolvimento da Educação Infantil (Pré-
Escola) 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 128 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 3.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.07 – Fundeb  
Programa: 12.365.0007.2026  – Fundeb Remuneração Magistério Inf. Pré-Escola 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 182 - Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Federal - Vinculados 
Valor: R$ 36.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Divisão de Ensino Médio e Superior 
Programa: 12.362.0009.2032  – Manut. Transporte Escolar Ensino Médio 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 215 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 2.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Divisão de Ensino Médio e Superior 
Programa: 12.362.0009.2032  – Manut. Transporte Escolar Ensino Médio 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 216 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 1.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Divisão de Ensino Médio e Superior 
Programa: 12.362.0009.2032  – Manut. Transporte Escolar Ensino Médio 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ficha nº 217 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 800,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Ensino Fundamental 
Programa: 12.306.0010.2036  – Merenda Escolar Ensino Fundamental  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 242 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 20.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Ensino Fundamental 
Programa: 12.306.0010.2036  – Merenda Escolar Ensino Fundamental  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
 Ficha nº 243 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 4.800,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Ensino Fundamental 
Programa: 12.306.0010.2036  – Merenda Escolar Ensino Fundamental  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.16 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ficha nº 244 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 2.200,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.301.0012.2044  – Manutenção da Atenção Básica á Saúde  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 291 - Fonte de Recursos: 05 – – Transferências e Convênios Federal - 
Vinculados 
Valor: R$ 27.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.301.0012.2044  – Manutenção da Atenção Básica á Saúde  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
 Ficha nº 292 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 40.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.301.0012.2044  – Manutenção da Atenção Básica á Saúde  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ficha nº 297 - Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federal - Vinculados 
Valor: R$ 4.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.301.0012.2046  – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 321 - Fonte de Recursos: 05 – – Transferências e Convênios Federal - 
Vinculados 
Valor: R$ 11.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.301.0012.2046  – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 322 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 2.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.302.0013.2047  – Assist. Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 337 - Fonte de Recursos: 05 – – Transferências e Convênios Federal - 
Vinculados 
Valor: R$ 29.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa: 10.302.0013.2047  – Assist. Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
 Ficha nº 338 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 9.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 08.244.0016.2051 – Manutenção Programa de Proteção Social Básica  
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 393 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 5.800,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.14 – Fundo Municipal Direito Criança e Adolescente 
Programa: 08.243.0018.2059 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 446 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 5.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.14 – Fundo Municipal Direito Criança e Adolescente 
Programa: 08.243.0018.2059 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 447 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 1.200,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.15 – Diretoria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Programa: 15.452.0020.2061 – Coordenação e Manutenção do Serviço Funerário 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 473 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 2.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.15 – Diretoria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Programa: 26.782.0022.2063 – Manutenção das Estradas Vicinais 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 510 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 7.800,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.15 – Diretoria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Programa: 26.782.0022.2063 – Manutenção das Estradas Vicinais 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

                Ficha nº 511 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 2.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.16 – Diretoria Municipal Esporte, Lazer e Recreação 
Programa: 27.813.0023.2065 – Manutenção Desenvolvimento Atividades Esporte 
Recreação e Lazer 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 530 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 16.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.18 – Diretoria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Programa: 20.606.0026.2069 – Promoção e Apoio às Atividades da Agricultura 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 553 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 10.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.18 – Diretoria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Programa: 20.606.0026.2069 – Promoção e Apoio às Atividades da Agricultura 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais  
 Ficha nº 554 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 1.400,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.20 – Diretoria Municipal de Meio Ambiente 
Programa: 18.541.0027.2072 – Manutenção das Atividades de Proteção ao Meio 
Ambiente 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 576 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 6.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.20 – Diretoria Municipal de Meio Ambiente 
Programa: 18.541.0027.2072 – Manutenção das Atividades de Proteção ao Meio 
Ambiente 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
 Ficha nº 577 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.21 – Divisão de Saneamento 
Programa: 17.512.0028.2073 – Operação de Coleta e Abastecimento de Água 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 596 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 22.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.21 – Divisão de Saneamento 
Programa: 17.512.0028.2074 – Operação de Coleta e Tratamento de Esgoto 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 612 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 4.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.21 – Divisão de Saneamento 
Programa: 17.512.0028.2074 – Operação de Coleta e Tratamento de Esgoto 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 613 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 900,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.22 – Diretoria Municipal de Segurança Pública 
Programa: 06.181.0030.2011 – Manutenção da Guarda Civil Municipal 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 627 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 15.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.22 – Diretoria Municipal de Segurança Pública 
Programa: 06.182.0030.2077 – Manutenção das Atividades de Segurança Pública 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Ficha nº 636 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 1.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.22 – Diretoria Municipal de Segurança Pública 
Programa: 06.182.0030.2077 – Manutenção das Atividades de Segurança Pública 
Categoria Econômica da Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Ficha nº 637 - Fonte de Recursos: 01 – Tesouro Municipal 
Valor: R$ 300,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
 
Art. 2º- O intercâmbio de saldo será proveniente da anulação das dotações orçamentárias a seguir 

descriminadas, no mesmo valor total: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.03 – Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Programa: 04.122.0004.2008 – Coordenação e Manutenção da Divisão Administrativa 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Ficha nº 40 - Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro Municipal  
Valor: R$ 59.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.03 – Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Programa: 04.122.0004.2008 – Coordenação e Manutenção da Divisão Administrativa 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Ficha nº 43 - Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro Municipal  
Valor: R$ 5.600,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

                Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06 – Chefia do Executivo 
Programa: 12.361.0006.2015 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Ficha nº 77 - Fonte de Recursos: 01 Tesouro Municipal 
Valor: R$ 7.000,00 
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
                Órgão: 02 – Poder Executivo  

Unidade Orçamentária: 02.06 – Chefia do Executivo 
Programa: 12.361.0006.2016 – Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Ficha nº 92 - Fonte de Recursos: 05 –  Transferências e Convênios Federal - Vinculados  
Valor: R$ 236.600,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

                Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06 – Chefia do Executivo 
Programa: 12.361.0006.2016 – Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Ficha nº 96 - Fonte de Recursos: 05 –  Transferências e Convênios Federal - Vinculados  
Valor: R$ 58.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

   Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.07 – Fundeb 
Programa: 12.361.0006.2023 – Fundeb Manutenção Ensino Fundamental 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Ficha nº 163 - Fonte de Recursos: 02 –  Transferências e Convênios Estadual - Vinculados  
Valor: R$ 37.200,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

   Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Escolar 
Programa: 12.306.0010.2041 – Merenda Escolar Ensino Médio 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Ficha nº 269 - Fonte de Recursos: 05 –  Transferências e Convênios Federal - Vinculados  
Valor: R$ 12.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

   Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 08.244.0016.2051 – Manutenção Programa de Proteção Social Básica 
Categoria Econômica da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Ficha nº 402 - Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro Municipal  
Valor: R$ 36.000,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

   Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.18 – Diretoria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Programa: 20.606.0026.2069 – Promoção e Apoio ás Atividades da Agricultura 
Categoria Econômica da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
Ficha nº 563 - Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro Municipal  
Valor: R$ 1.250,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

   Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.20 – Diretoria Municipal de Meio Ambiente 
Programa: 18.541.0027.2072 – Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio 
Ambiente 
Categoria Econômica da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Ficha nº 590 - Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federal - Vinculados  
Valor: R$ 2.500,00 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
 

 

 



 

 

 

 

 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 29 de Dezembro de 2015. 
 
 
 

JAMIL SERON 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrado e publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, na data supra. 
 

 
CLAUDIO HUMBERTO BOLDRIN 
Responsável pelo Expediente da 

Diretoria Administrativa 
 

 

 


